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HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA Nº 010-2024 
 
 
 

O Prefeito do Município de Água Fria-Ba, no uso de suas atribuições, após parecer favorável 

da Comissão de Contratação. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Adjudicar e Homologar o Processo Administrativo nº. 06.025/2024 de Dispensa de Licitação 

de nº. 010-2024, nos termos do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021, e autorizar o empenho, 

em nome da empresa CAIKUE JACOB ARAKEN DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ: sob nº 

19.964.078/0001-54, situada à Rua Adenil Falcão, 554, Brasilia, Feira de Santana - Bahia, no 

valor de R$ 58.400,00 (cinquenta e oito mil e quatrocentos reais). 

 

 

ADJUDICO E HOMOLOGO. 

 

 
 
 
Água Fria-Ba, 18 de abril de 2024. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
RENAN BARROS 

PREFEITO 
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DISPENSA LICITAÇÃO Nº 010-2024 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 06.025/2024 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Fria 
 
CONTRATADA: CAIKUE JACOB ARAKEN DE ALMEIDA 
 
CNPJ: 19.964.078/0001-54 
 
ENDEREÇO: Rua Adenil Falcão, 554, Brasilia, Feira de Santana - Bahia 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS DOS CONSULTORIOS INSTALADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA E QUE ATENDEM AS NECESSIDADES DOS MUNICIPES E DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, NESTE MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA-BAHIA. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021 
 
PERIODO DE VIGÊNCIA: 18/04/2024 a 18/04/2025 
 
VALOR: R$ 58.400,00 (cinquenta e oito mil e quatrocentos reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 6000 – Secretaria Municipal de 
Saúde; Atividade2019 – Gestão das Ações Administrativas do Fundo Municipal de Saúde / 
2023 – Gestão das Ações Administrativas das Ações do Hospital Maternidade Luiz Eduardo 

Elemento da Despesa: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 18 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

RENAN BARROS 
PREFEITO 
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MINUTA DO CONTRATO Nº 047-2024 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 06.025/2024 
 
DISPENSA LICITAÇÃO: N° 010-2024 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Fria 
 
CONTRATADA: CAIKUE JACOB ARAKEN DE ALMEIDA 
 
CNPJ: 19.964.078/0001-54 
 
ENDEREÇO: Rua Adenil Falcão, 554, Brasilia, Feira de Santana - Bahia 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS DOS CONSULTORIOS INSTALADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA E QUE ATENDEM AS NECESSIDADES DOS MUNICIPES E DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, NESTE MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA-BAHIA. 
 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
PERIODO DE VIGÊNCIA: 18/04/2024 a 18/04/2025 
 
VALOR: R$ 58.400,00 (cinquenta e oito mil e quatrocentos reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 6000 – Secretaria Municipal de 
Saúde; Atividade2019 – Gestão das Ações Administrativas do Fundo Municipal de Saúde / 
2023 – Gestão das Ações Administrativas das Ações do Hospital Maternidade Luiz Eduardo 

Elemento da Despesa: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
  

 
Gabinete do Prefeito, em 18 de abril de 2024. 

 
 
 
 

RENAN BARROS 
PREFEITO 

 


